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ATOS DO PODER EXECUTIVO

	 DECRETO Nº 398, de 10 de março de 2022

Altera o Decreto nº 190/2021, que estabeleceu normas para o exercício de seus cargos por servidores 
municipais que integrem Grupos de Risco para a Covid-19.

	 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o que dispõem o inciso I do caput do artigo 61 da Lei Orgânica do Município e a Lei nº 1.822/1999 
(Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

	 considerando a entrada em vigor, nesta data, da Lei Federal nº 14.311, de 9 de março de 2022, que estabeleceu 
novas regras para o exercício de atividades laborais por gestantes, em razão da pandemia da Covid-19,

	 DECRETA:

	 Art. 1º - O Decreto nº 190, de 8 de julho de 2021, passa a vigorar com a seguinte alteração:

	 “Art. 3º - ...

	 ...

	 § 4º - O servidor que se enquadre em algum grupo de risco para a Covid-19 e que exerça a opção pela não 
vacinação contra o coronavírus SARS-CoV-2 deverá retornar às atividades laborais presenciais normais a partir da 
publicação deste Decreto e apresentar-se à Secretaria de Recursos Humanos no prazo máximo de 5 (cinco) dias, para 
a assinatura de Termo de Responsabilidade para exercício do trabalho presencial, comprometendo-se a cumprir todas 
as medidas preventivas adotadas e recomendadas pelo Município.
	 ...”

	 Art. 2º - Ficam revogados os §§ 2º e 3º do artigo 3º do Decreto nº 190, de 8 de julho de 2021.

	 Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 10 de março de 2022.

LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

MARTA FATH
SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS
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